
PREFEITUR..L\ Mill..riCJPAL DE tvLL\CAP Á 
GABINETE DO PREfEITO 

LEI N° q O ·3 / 97-PMM 

DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO E USO DE 
BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

f'a.ço sa.ber que a. l..ama.ra Municipa.J de 1tfa.ca.pá, 
a.provou t: eu sanciono a. seguinte Lei : 

Art. I o - Fka o Poder Executivo autorizado a conceder 
PERrvUSSÃO DE USO, a titulo precário, mediante remtmeração de bens imó\re-is 
perten centes ao Município de rvtacHpá, nos termos do disposto no art. 58, da Lei 
Ot-gúnica do Municipal. 

Parágrafo Único - Os bens a que se refer e este <l!'tigo, se 
cous1ihünlo (los boxes tios complexos dos i\l er <::ados Mtmicipais e Feu·as Livres e 
vulros situados enl logradouros ptiblicos e os boxes elo complexo Beira-Rio, 
i nsta.lado na Praça Abdala Houat. 

Art. zo - A PERMISSÃO de que h·ata o ;u ·tigo anterior, será 
obri~atoi'Ülrnente precedida de licitação pública, de acordo com a Lei f ( '~ral n° 
S.G6G; 8 :5 e legislação complementar correlatas. 

Art. 3° - Fica garantido o direito de Preferência para 
C'onccs:>áo de Pçr•missão do Uso a Titulo Precário, aos Locatários dos Boxes dos 
Mercados Municipais, que já vinham exercendo atividades nesses próprios 
municipais há mais de dois (2) anos da data desta Lei 

Art. 4° - A pr esente Lei será r eguhunen tada no prazo 
máximo de GO (sessen ta) dias, após a sua aprovação pela Câmara Mmricipal. de 
tv1acapá. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam -se as disposições em contrário . 

Palácio LAUIUNDO D~OS SANTOS B/ em 24 de novembro de 1997. 
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Prefeito Municipal de Macapá 
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